
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 508, DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, aprovou a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado
Reginaldo Lopes, ao Projeto de Decreto Legislativo nº 508/2021. 

Estiveram presentes Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alex
Manente, Alfredo Gaspar, André Janones, Átila Lira, Bacelar, Capitão Alberto Neto,
Caroline  de  Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado
Ramagem, Dr. Victor Linhalis, Duarte Jr., Eunício Oliveira, Flávio Nogueira, Gerlen
Diniz, Gervásio Maia, Gilson Daniel, Gisela Simona, Helder Salomão, João Leão, Jorge
Goetten,  José Nelto, Juarez Costa,  Julia Zanatta,  Lafayette de Andrada, Luiz Couto,
Marcelo Crivella, Maria Arraes, Mendonça Filho, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pr.
Marco  Feliciano,  Renilce  Nicodemos,  Roberto  Duarte,  Robinson  Faria,  Rosângela
Moro, Rubens Pereira Júnior, Soraya Santos, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira, Zé
Haroldo  Cathedral,  Alberto  Fraga,  Aluisio  Mendes,  Amanda  Gentil,  Ana  Pimentel,
Aureo Ribeiro, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Chico Alencar, Chris
Tonietto,  Coronel  Meira,  Danilo  Forte,  Darci  de  Matos,  Eduardo  Bismarck,  Erika
Kokay, Gilson Marques, Guilherme Boulos, Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Lindbergh
Farias,  Lucas  Redecker,  Luiz  Gastão,  Marangoni,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Marcos
Pollon, Miguel Ângelo, Pastor Eurico, Pedro Lupion, Reginaldo Lopes, Ricardo Ayres,
Rodrigo Valadares, Rosângela Reis, Rubens Otoni, Yandra Moura e Zucco. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234338294400
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